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também os Processos Administrativos nºs P073896/2019, P124002/2020, 
P148811/2021 e P195322/2022, cuja parte interessada é Mãe Rainha 
Urbanismo Ltda para a relatora Dra. Adriana do Vale. Ao final o presidente 
declara encerrada a sessão. Sobral/Ce, 31 de agosto de 2022. Francisco Célio 
Soares de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃO N° 031/2022 - SESSÃO DE 31/08/2022; PROCESSO N°: 
P138026/20221; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: CONS. 
ADRIANA VIEIRA DO VALE (TITULAR DA CDL); INTERESSADO: 
VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S.A (CNPJ nº 10.***.***/****-00). 
E M E N TA :  P R O C E D Ê N C I A TO TA L D A I M P U G N A Ç Ã O  
APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. MULTA. AUTO DE 
INFRAÇÃO. VICIO. ATO NULO. DEFERIDO. MANUTENÇÃO 
INTEGRAL DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. PEDIDO 
CONHECIDO E PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os 
presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, por 
unanimidade de votos, em reconhecer procedente o pleito do contribuinte, 
deferindo o pedido de declaração de nulidade do Auto de Infração nº 
2020000116 (crédito de arrecadação nº 1869561), tendo em vista que após 
análise dos autos foi constatado erro de direito contido no lançamento 
tributário realizado via Auto de Infração nº 2020000116. Observa-se que 
houve um equívoco na valoração jurídica dos fatos alegados pelo requerente, 
um vício insanável na base de cálculo aplicada para incidir a multa de 30%, 
onde o correto seria incidir somente sobre as novas inscrições municipais, 
quais sejam: 80928, 80929 e 80930 (não devendo ser incluídos os imóveis 
inscritos sob os controles de nº 76625 e 76626), devendo o já mencionado 
Auto de Infração ser declarado nulo, nos termos da Súmula nº 346 do STF e 
Súmula nº 473 do STF. Sobral/CE, 31 de agosto 2022. Francisco Célio Soares 
de Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

RESOLUÇÃO N° 032/2022 - SESSÃO DE 31/08/2022; PROCESSO N°: 
312/2016; RECORRENTE: RECURSO INTERPOSTO PELO PELA 
REPRESENTAÇÃO FAZENDÁRIA. RECORRIDO: DIVISÃO DE 
JULGAMENTO DE PROCESSOS - DIJUP; RELATOR: CONS. 
CAMERINO LOPES FURTADO (SUPLENTE DO CRC);  
INTERESSADO: PAULO DE TARSO PONTES PIERRE (CPF nº 
***.362.113-**). EMENTA: IMPROCEDÊNCIA TOTAL DA 
IMPUGNAÇÃO APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE. IMPOSTO 
SOBRE SERVIÇO DE QUALQUER NATUREZA. ISSQN. 
CONSTRUÇÃO CIVIL. SUBSTITUTO. REVISÃO. REFORMA. 
INDEFERIDO. REFORMA DO JULGAMENTO DE 1ª INSTÂNCIA. 
PEDIDO CONHECIDO E NÃO PROVIDO. DECISÃO: Vistos, relatados e 
discutidos os presentes autos. Acordam os membros julgadores do CART, 
por unanimidade de votos, em reformar integralmente a decisão de 1ª 
instância, reconhecendo improcedente o pleito do contribuinte, indeferindo o 
pedido de revisão da cobrança do ISSQN cobrado via Documento 
Arrecadação Municipal - DAM nº 201609150287 (crédito de arrecadação nº 
591010) referente à obra de construção civil realizado no imóvel de controle 
nº 52594, tendo em vista o Decreto Municipal nº 1.663/2015, que norteia a 
cobrança de ISSQN em face de obras de construção civil data de 10 de março 
de 2015, portanto, anterior ao lançamento do ISS discutido no processo, que 
remota à data de 17/10/2016, conforme fl. 5 do processo. Além disso, a 
redução de 65% no custo global da construção para áreas reformadas foi 
incluída pelo Decreto nº 1.818 de 26 de janeiro de 2017, em seu art. 5º-A, 
portanto, após o lançamento do tributo. Com isso, o Conselho entende pela 
reforma da decisão de 1ª instância, ante a falta de adequação tempestiva do 
artigo. 5º-A do Decreto 1.663/2015 em relação a data do fato gerador do 
tributo em tela. Sobral/CE, 31 de agosto 2022. Francisco Célio Soares de 
Vasconcelos Júnior - Vice Presidente do CONTRIM. 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

ATO Nº 1647/2022 - SME - O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em especial as constantes no 
Decreto nº 2.707, de 26 de julho de 2021, RESOLVE revogar o Ato de nº 
1634/2022 - SME, publicado no DOM n° 1395, de 10 de agosto de 2022, que 
concede a Suplementação de Carga Horária a servidora FABÍOLA SILVA 
CARNEIRO, matrícula n° 16564, integrante do grupo do Magistério, da 
estrutura administrativa da SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, a 
partir do dia 15 de setembro de 2022. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 19 de setembro de 2022. 
Francisco Herbert Lima Vasconcelos - SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO.

EXTRATO DO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0108/2022-
SME - PROCESSO Nº P216455/2022 - CONTRATANTE: Município de 
Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa TRANSLALI LOCACOES E SERVICOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 30.038.119/0001-14. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO do 
contrato supracitado, que tem por finalidade “a prestação de serviços de 
transporte escolar (Regional I - Rota Taperuaba), a serem executados em 
regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por itinerário”, 
passando-se do endereço de Rua Amaro Bandeira, nº 515, Bairro Barroso, em 
Fortaleza/CE, CEP: 60.862-750 para o endereço Av. Eusébio de Queiroz, nº 
2880, Bairro Coité, Eusébio/CE, CEP: 61.765-070”, bem como a 
ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL da empresa contratada, passando-se 
da razão social “TRANSLALI LOCACOES E SERVICOS EIRELI” para 
“TRANSLALI LOCACOES E SERVICOS LTDA”, conforme solicitação 
exarada pela contratada. DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2022. 
DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e 
Iara Silva Mendes - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0109/2022-
SME - PROCESSO Nº P2166601/2022 - CONTRATANTE: Município de 
Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa TRANSLALI LOCACOES E SERVICOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 30.038.119/0001-14. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO do 
contrato supracitado, que tem por finalidade “a prestação de serviços de 
transporte escolar (Regional I - Rota Taperuaba), a serem executados em 
regime de empreitada pelo menor preço do km rodado por itinerário”, 
passando-se do endereço de Rua Amaro Bandeira, nº 515, Bairro Barroso, em 
Fortaleza/CE, CEP: 60.862-750 para o endereço Av. Eusébio de Queiroz, nº 
2880, Bairro Coité, Eusébio/CE, CEP: 61.765-070”, bem como a 
ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL da empresa contratada, passando-se 
da razão social “TRANSLALI LOCACOES E SERVICOS EIRELI” para 
“TRANSLALI LOCACOES E SERVICOS LTDA”, conforme solicitação 
exarada pela contratada. DATA DA ASSINATURA: 19 de setembro de 2022. 
DOS SIGNATÁRIOS: Francisco Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e 
Iara Silva Mendes - Contratado. Dayanna Karla Coelho Ximenes - 
COORDENADORA JURÍDICA DA SME.

EXTRATO DO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0115/2022-
SME - PROCESSO Nº P216602/2022 - CONTRATANTE: Município de 
Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa TRANSLALI LOCACOES E SERVICOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 30.038.119/0001-14. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO do 
contrato supracitado, que tem por finalidade “a Contratação de pessoa física 
e/ou jurídica para executar serviços de transporte escolar (Regional I - 
Bilheira e Patos), a serem executados em regime de empreitada pelo menor 
preço do km rodado por itinerário”, passando-se do endereço de Rua Amaro 
Bandeira, nº 515, Bairro Barroso, em Fortaleza/CE, CEP: 60.862-750 para o 
endereço Av. Eusébio de Queiroz, nº 2880, Bairro Coité, Eusébio/CE, CEP: 
61.765-070”, bem como a ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL da empresa 
contratada, passando-se da razão social “TRANSLALI LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI” para “TRANSLALI LOCACOES E SERVICOS 
LTDA”, conforme solicitação exarada pela contratada. DATA DA 
ASSINATURA: 19 de setembro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Iara Silva Mendes - Contratado. 
Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SME.

EXTRATO DO APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 0116/2022-
SME - PROCESSO Nº P216604/2022 - CONTRATANTE: Município de 
Sobral, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação. 
CONTRATADA: Empresa TRANSLALI LOCACOES E SERVICOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 30.038.119/0001-14. DO OBJETO: 
Constitui objeto deste contrato a ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO do 
contrato supracitado, que tem por finalidade “a Contratação de pessoa física 
e/ou jurídica para executar serviços de transporte escolar (Regional I - 
Bilheira e Patos), a serem executados em regime de empreitada pelo menor 
preço do km rodado por itinerário”, passando-se do endereço de Rua Amaro 
Bandeira, nº 515, Bairro Barroso, em Fortaleza/CE, CEP: 60.862-750 para o 
endereço Av. Eusébio de Queiroz, nº 2880, Bairro Coité, Eusébio/CE, CEP: 
61.765-070”, bem como a ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL da empresa 
contratada, passando-se da razão social “TRANSLALI LOCACOES E 
SERVICOS EIRELI” para “TRANSLALI LOCACOES E SERVICOS 
LTDA”, conforme solicitação exarada pela contratada. DATA DA 
ASSINATURA: 19 de setembro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Iara Silva Mendes - Contratado. 
Dayanna Karla Coelho Ximenes - COORDENADORA JURÍDICA DA 
SME.
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